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INTRODUA ACRÉSCJi'v/OS NO PPA, LDO E ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL, PARA REFORMA DA PRAÇA 
SENADOR A TÍLIO VIVÁCQUA. 

A CÂftlARA M UNJCJPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTA DO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRJBUIÇÕES. 

DECRETA: 

An. I º - Fica 1111rod11zido no Plano Plurianual de 
Investimentos. aprovado pela Lei 11° 07511997, para o exercício de 2001, no 
anexo da Secretaria lvfunicipal de Habitação e Urbanismo: 

Reforma da Praça Senador Atílio Vivácqua 

Ar/. 1• - Fica introdu:ido na Lei de Dwetn:es 
Orçamentárias. sob o 11º 071 2000. a segumte meta: 

Anexo li ' - Setor de Habitação e Urbanismo: 
52- Reforma da Praça Senador Atílto Viwícqua. 

Art. 2° - Para fazer às despesas da reforma aqui autori:ada, 
fica o Poder Executivo lil/1111icipaf autorizado a abrir, no corrente exercício 
.fi11anceiro, o crédito especial 110 valor de até R$ 40.000,00(q11are11ta mil 
reais), que terá a segumte aplicação: 
17000 - Secretaria Munictpal de Habitação e Urbanismo 
17017 -Secretaria A.funicipaf de llab1tação e Urbanismo 
1 O- Habuação e Urbanismo 
58 Urbanismo 
328 - Parques e Jardins 
I f 22- Reforma da Praça Senador Atí/10 Vivácqua 
./ 100 - Investimentos 
./ f f O - Obras e instalações ............................................................ R$ ./0.000.00 
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ArL ./0 
- Os recursos do artigo 3°, advirão do ca11cela111ento 

de igual quantia da seguinte do1ação orçamentária: 
99999.9999999.2.087.00.00.00 Reserva de contingência 
9.0.0.0.00.00 - Reserva de conl111gé11cia 
9.9.0.0.00.00 - Reserva de contingência 
9.9.9.0. 00. 00- Reserva de con1111gê11cia 
9.9.9.9.00.00 - Reserva de commgência .................................. ..... R$ ./0.000,00 

.-lrt. 5° - Esla /,e1 emrará em vigor na daw de sua 
publ1cação. revogadas as disposições em contrárw. 

Sala !!ugo de Vargas Fortes, 23 de abrtl de 2001. 

ADILT01 'ONÇALVES 
PRESIDENTE DA .ÃMARA MUNICIPAL 
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